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Atos Oficiais Portarias

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.391, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE RECREACIONISTA

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 04 de setembro de 2017   Ano XII | Edição nº 896   Página 3 de 35
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE RECREACIONISTA

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.393, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.394, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.395, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.396, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [32/gessita/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.397, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [32/gessita/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.399, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [32/gessita/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.400, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.401, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.402, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.403, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.404, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.405, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.406, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE PROFESSOR I

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.GESSITA.MAGALHAES] {7.5.195.19.11123/R/11123}
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Atos de Pessoal

Outros atos

EM VISTA DAS ANÁLISES DAS LEGALIDADES 
DOS ACÚMULOS DE CARGOS/FUNÇÕES, BEM COMO 
DA COMPATIBILIDADEDE HORÁRIOS DECIDIMOS:

ATO DECISÓRIO Nº. 0159/2017 – ROSANA STUCHI 
MARCOS,  RG. 16.217.304-0, P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF OCTACÍLIO DE OLIVEIRA RAMOS 
E P I, ESTATUTÁRIA LOTADA NA EMEF OCTACÍLIO DE 
OLIVEIRA RAMOS EM CATANDUVA     SP.  DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO   L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0160/2017 – ANDREA JUSTINO 
SILVA,  RG. 29.107.853-9,  RECREACIONISTA, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEI PROFª. IDETTE 
DE LOURDES FRIAS COUTO E PEB II, LOTADA 
NA EE “PROFª. DINORAH SILVEIRA BORGES” EM 
CATANDUVA     SP.  DECISÃO: ACUMULAÇÃO   L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0161/2017 – ELISÂNGELA 
PERPÉTUA DE LIMA LOBO,  RG. 29.022.069-5,  
BERÇARISTA, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEIEF 
PROFª. LUZIA APARECIDA SESTITO GRADELLA EM 
CATANDUVA SP E PEB I, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA 
EMEI  “FILOMENA PEDRO FEDERICI” EM CATIGUÁ   
SP.  DECISÃO: ACUMULAÇÃO   L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0162/2017 – HAMILENE 
CRISTINA ZANCHETA,  RG. 44.032.344-7,   
RECREACIONISTA, CLT, LOTADA NA EMEI PROFª. 
DORA DE ARRUDA MENDES EM CATANDUVA SP E 
PEI, CLT, LOTADA NA EMEI  “PROFª. SUELI SIMÕES 
PIMENTEL” EM PINDORAMA   SP.  DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO   L  E  G  A  L.

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE LUBRIFICANTES E 
FILTROS COM MÃO DE OBRA NO PERÍMETRO 
URBANO, PARA A FROTA DO MUNICIPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO  ANEXO I DO 
EDITAL É a presente para levar ao conhecimento de 
V.Sas., da decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI-EPP (REF. AOS ITENS 07,116,1
17,118,122,132,133,134,137,139 e 140)

SUPERMIX MIXILIM- COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA EPP (REF. AOS 
ITENS (01,02,03,04,05,06,08,09,10,11,12,13,14,15,16,
17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,3
4,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,
52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,6
9,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,
87,88,89,90,91,92,93,94,95,96,97,98,99,100,101,102,1
03,104,105,106,107,108,109,110,111,112,113,114,115,
119,120,121,123,124,125,126,127,128,129,130,131,13
5,136,138 e 141.) EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/
INABILITADAS: constam do site licitacoes-e do Banco do 
Brasil onde informa os motivos desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 05/09/2017 a 
11/09

Homologação / Adjudicação

  MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2017 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
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PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS: 

EMPRESA VALOR

G GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA – 
ME(REF. AOS ITENS: 01 e 03). 

R$ 287.807,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 158/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTO DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DE 
DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICIPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESA VALOR

VIX COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES EIRELI-
EPP(REF. AOS ITENS 03,08,12,16,17,19,21 e 22)

R$ 23.862,78

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (REF.AO 
ITEM 11)

R$ 15.120,00

AFONSO MACCHIONE NETO- PREFEITO 
MUNICIPAL

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 249 /2017 
- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 
RETÍFICA DE MOTOR DE FABRICAÇÃO CUMMINS N14 
6 CILINDROS MODELO: NTC400 NÚMERO: 11657804, 
PERTENCENTE A VIATURA AUTO ESCADA AE-13201, 
PLACAS BFG-2722 DO POSTO DE BOMBEIROS DE 
CATANDUVA,  COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

ANDRÉ LUIZ PASSOS FALQUEIRO - EPP R$ 24.670,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017 
- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PONTE 
MISTA EM AÇO E CONCRETO ARMADO, NA 
AVENIDA ENGº JOSÉ NELSON MACHADO, SOBRE O 
CÓRREGO FUNDO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

NOLLI & MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA – 
EPP.

R$ 568.644,97

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Revogação / Anulação

  MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2017 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE REFRIGERADOR MÍNIMO 280 
LITROS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO O ANEXO I DO EDITAL.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a revogação o presente 
procedimento licitatório. Catanduva, 01 de setembro 
de 2017 – AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito 
Municipal.

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 180/2017 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
USINAGEM PARA A PREFEITURA DE CATANDUVA, 
ATRAVÉS DE OFICINA ESPECIALIZADA,CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a revogação o presente 
procedimento licitatório. Catanduva, 01 de setembro 
de 2017 – AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito 
Municipal.

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2017/4/18121
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRE-

ÇOS N.º 173/2017
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ATA DE REGISTRO N.° 173/2017
REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE SUÍNA PARA 

A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.

CÓDIGO AUDESP: 201700000185.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e as empresas:

MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 17.046.477/0001-00, com sede á Rua 
Doutor Eduardo Nielson, n° 761, Jardim Congonhas, CEP 
15.030-070, na cidade de São Jose do Rio Preto/SP, neste 
ato representada por LEONARDO CARMONA, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG n° 36.925.094-1 SSP/
SP, e inscrito no CPF sob n° 349.353.178-84, residente e 
domiciliado na Rua Vicente Costa, n° 778, Casa, Jardim 
Buriti, CEP 15.290-000, na cidade de Buritam/SP;

MULT BEEF  COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 02.886.959/0001-
00, com sede á Avenida Dom Luis do Amaral mousinho, 
n° 500, Jardim Sabino, CEP 14.340-000, na cidade 
de Brodowski/SP, neste ato representada por JOSE 
GERALDO ZANA, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do RG n° 17.171.599-8 SSP/SP, e inscrito no 
CPF sob n° 063.867.618-55, residente e domiciliado na 
Avenida Giuseppe Cilento, n° 1215, Jardim Botanico, na 
cidade de Ribeirão Preto/SP, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços 
anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO 
DE PREÇOS DE CARNE SUÍNA PARA A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Educação, e deverá ser entregue de acordo com as 
determinações e conforme a necessidade da seguinte 
forma:

1 - Todas as entregas deverão ser realizadas 
diretamente nas escolas (em anexo relação de escolas 
e entidades atendidas), de acordo com a solicitação 
prévia desta Secretaria, relação esta que poderá sofrer 
alterações, e, será efetuada análise visual, sensorial e 
teste de rendimento em uma amostra aleatória, para cada 
entrega solicitada e anterior a distribuição, para detectar 
um eventual excesso de umidade ou qualquer outro tipo 
de proteína que não seja animal;

2 - Os gêneros alimentícios serão solicitados, através 
de solicitação prévia, realizada e encaminhada por esta 
Secretaria, às empresas classificadas terão o prazo de 05 
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(cinco) dias úteis para proceder às entregas;

3 -Todos os produtos antes de serem entregues 
deverão obrigatoriamente passar pela inspeção da 
Central de Merenda Escolar – Rua São Paulo, 777, 
para a averiguação dos gêneros alimentícios. As 
marcas enviadas como amostras, deverão ser mantidas 
obrigatoriamente até a retirada final dos itens;

4 - Se houver atraso nas entregas ou as empresas 
deixarem de atender o solicitado, toda a responsabilidade 
recairá sobre elas;

5 - Todos os gêneros alimentícios perecíveis que 
não apresentarem as características organolépticas 
adequadas dentro do prazo de validade necessitarão de 
substituição, pela empresa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis;

6 - Havendo necessidade de substituição do lote (se 
reprovado), a empresa terá um prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas para efetuar a substituição e as entregas 
nos pontos citado no edital;

7 - O Departamento de Alimentação Escolar, avaliará 
todos os itens aplicando os critérios na avaliação 
da documentação exigida, rendimento e demais 
características objeto do edital;

8 - As entregas serão feitas de acordo com a 
necessidade do departamento podendo  ser mensais 
ou quinzenais, independente das quantidades a serem 
solicitadas; e,

9 - A qualquer tempo após o início do fornecimento 
poderá ser efetuada análise dos produtos, junto a órgão 
credenciado para tal, cabendo o ônus do procedimento à 
empresa vencedora.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 

representam compromisso entre as partes.

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
nas Contas:

MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI -EPP, Conta n° 6934-5, Agencia 6740-7, Banco 
do Brasil;

MULT BEEF  COMERCIAL LTDA, Conta n° 100574-
x, Agencia 3370-7, Banco do Brasil,  após a entrega e 
emissão de nota fiscal, que deverá conter o número 
da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da 
Secretaria Municipal de Educação adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 
10.520/02.
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8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também 
ser por fato superveniente decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do detentor do registro:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo, 
deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 
licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste 
Decreto

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;
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c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 28 de agosto de 2017.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

__________________________________________
_______

MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI - EPP

LEONARDO CARMONA

__________________________________________
_______

MULT BEEF  COMERCIAL COMERCIAL LTDA

JOSE GERALDO ZANA

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
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Errata  
 

 
 
1
 

ERRATA 
NA PUBLICAÇÃO  DO DIA 01/09/2017 ONDE SE LÊ: 

                              
 

 
FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO DIA HORARIO 

BERÇARISTA 151 ao 166 01 de setembro de 
2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00 

PROFESSOR I 151  e 167 01 de setembro de 
2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00 

PROFESSOR I I 
EDUCAÇÃO FISICA 

11 ao 15 01 de setembro de 
2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00 

RECREACIONISTA 101 ao 111  09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00 
 
 
 

LEIA-SE 
 
 

 
FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO DIA HORARIO 

BERÇARISTA 151 a 166 04 de setembro de 
2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00 

PROFESSOR I 151  a 167 04 de setembro de 
2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00 

PROFESSOR I I 
EDUCAÇÃO FISICA 

11 a 15 04 de setembro de 
2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00 

RECREACIONISTA 101 a 111 04 de setembro de 
2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00 
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Secretaria Municipal de Assistência Social

Notificações

ANEXO
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados aos senhores(as) membros efetivos 
para participarem da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA , que se fará realizar no dia 06 de Setembro 
de 2017, 8:00h na Secretaria de Assistência Social, Rua 
Natal, nº 212, São Francisco – Catanduva/SP, com a 
seguinte pauta:

1. Leitura da Ata Anterior;

2. Eleição de Nova Diretoria;

3. Informes da Comissão de Ética sobre o Conselho 
Tutelar;

4. Informes da Comissão do FMDCA;

5. Outros Informes.

 __________________________

 Eliete Estevam Gomes

Vice - Presidente do CMDCA

Secretaria Municipal de Educação

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

CONVOCAÇÃO
A Secretária Municipal de Educação, Profª Sandra 

Regina Bonifácio CONVOCA as candidatas abaixo 
relacionadas, aprovadas no Concurso Público nº 01/2016, 
para provimento de cargo de Professor I, para atribuição 
de classes, no próximo dia 05 de setembro, às 09 horas, 
na Secretaria Municipal de Educação, à Rua Amazonas, 
nº 183, Centro.

As mesmas deverão comparecer munidas dos 
seguintes documentos originais:

- Certificado de conclusão de curso;

- Histórico escolar;

- Horário de trabalho, em caso de outro emprego 
público, que será retido, para providências com relação a 
verificação de acúmulo de cargos e/ou funções.

O certificado de conclusão e o histórico escolar serão 
devolvidos, pois serão objeto de análise da habilitação do 
candidato.

79º Sonia Magali Flora

80º Katia Milene Rufino Frigeri

81º Thais Vidotti de Freitas Verri

82º Renata Lopes

83º Luciana Aparecida Gomes Carvalho

86º Patrícia Sanches Pimentel

88º Gilvane Almeida dos Santos Cruz

89º Silvana da Silva Leandro

90º Elenir Joelma da Silva Calegari

91º Andreza Aparecida Soares

93º Graziela Zaparoli de Souza Casagrande

94º Lúcia Helena Tafuri Brandão Giraldi

95º Patrícia Belissa Valera Rodrigues

97º Sabrina Stuqui Gonçalves

Catanduva, 04 de setembro de 2017

Profª Sandra Regina Bonifácio

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 16.393.497-6

CONVOCAÇÃO
A Secretária Municipal de Educação, Profª Sandra 

Regina Bonifácio CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2016, 
para provimento de cargo de Recreacionista, para 
atribuição de classes, no próximo dia 05 de setembro, às 
14 horas, na Secretaria Municipal de Educação, à Rua 
Amazonas, nº 183, Centro.

Os mesmos deverão comparecer munidos dos 
seguintes documentos originais:

- Certificado de conclusão de curso;
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- Histórico escolar;

- Horário de trabalho, em caso de outro emprego 
público, que será retido, para providências com relação a 
verificação de acúmulo de cargos e/ou funções.

O certificado de conclusão e o histórico escolar serão 
devolvidos, pois serão objeto de análise da habilitação do 
candidato.

61º Ana Carolina Aparecida Bonfim

62º Paula Cristina Valente

Catanduva, 04 de setembro de 2017

Profª Sandra Regina Bonifácio

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 16.393.497-6
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NotificaçõesSuperintendência de Água e Esgoto

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

12829 9042655 12839 9042963 13118 9044689 13121 
13202 13221 9041685 13130 587693 13141 13166 
13176 13179 13186 13228 13014 13294 13295 

587777 13301 13370 13366 13384 13374 13406 
13373 13328 13339 9041403 13355 13781 588704 

588705 12850 12852 12909 12975 12904 12927 
12562 12459 12528 12473 12531 12488 12490 
12492 9040844 9048515 12510 12753 12619 12630 
12632 12634 12641 587298 12670 12684 12751 
12695 12696 10163 10174 10183 10192 10196 
10197 9043685 10211 10309 10223 10235 9047930 
10240 589901 9052074 10244 10245 10266 27216 
10733 47457 10380 10388 10585 10564 10403 
10404 10414 10364 10441 9049672 10443 47470 
10445 47445 47436 10473 9047005 10474 47451 
10483 12165 12142 12161 9040535 27647 27703 
27649 27684 27755 27657 9053397 27668 27733 
27676 27699 587602 27702 12263 12265 12269 
12369 12363 12350 12321 12322 12324 12325 
12329 12359 10003 10004 10070 10014 10069 
10030 10046 10049 10050 11540 11327 11562 
11534 11385 11552 11386 11512 11553 11542 
11403 48258 11418 11425 11434 11445 11455 
11458 11463 11472 11475 11480 9054021 11484 
11537 11509 11708 11602 11610 11611 11617 
11626 11627 11651 11653 11665 11667 11672 
11702 11682 11697 11695 11733 11255 11257 
11265 11322 11318 11300 9040556 9040557 589664 

9048212 11100 9050895 10993 11004 11010 11017 
11020 47646 11031 11033 11082 11038 11044 
11045 11046 11110 11096 11051 9044997 11276 
11194 11305 11231 11232 9045535 11240 11244 
11247 589411 10776 10909 9047440 10806 10817 
10831 10930 10903 10856 10858 10859 10883 
10862 10866 47573 10945 10929 28430 28427 

589612 28424 10608 10612 589417 10620 10722 
10718 10626 10628 46873 10721 10699 10683 
10662 10665 10672 10487 10488 590950 10494 

9041036 9041037 10499 47446 9042045 10581  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00063 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 1  



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 04 de setembro de 2017   Ano XII | Edição nº 896   Página 28 de 35

ATIVIDADE SEMANAL DA EMCAA

A EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti) está fazendo visitas casa a casa 
na área 05, que compreende os bairros Flamin-
go, Vila Paulista, Vila Engrácia, Martani, Giorda-
no Mestrinelli, Santa Paula, Gavioli, José Curi, 
Shangri-lá e Alvorada. O trabalho segue nessa 
região até o dia 12. 

Paralelamente às vistorias, a equipe fará atuali-
zação do mapa de quarteirão. Se o morador não 
for encontrado em sua residência, receberá 
uma noti�cação para agendar visita em 48 
horas pelo telefone 3521-4087. 

A equipe também tem vistoriado imóveis sob 
responsabilidade de imobiliárias, mediante 
agendamento prévio. 

A Secretaria Municipal de Saúde mantém 
equipe de plantão aos sábados para atender às 
visitas agendadas, bloqueio e nebulização.

CATANDUVA

BRIGADA CONTRA O AEDES
A EMCAa está treinando todos os funcionários da 
Prefeitura e montando a Brigada contra o Aedes 
em todos os prédios públicos do município.

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

DICA DA SEMANA: 
Período sem chuvas é ideal para limpeza de 
calhas, lavar e tampar caixa d´água. Outra ação 
importante nessa época é o tratamento em 
ralos pluviais com sabão ou salmoura, constan-
te após lavar quintais ou pós chuvas.

“Precisamos que a população também 
faça a sua parte. Juntos vamos 

combater o Aedes aegypti”
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KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
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Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO
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COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30
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6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
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Arrastão contra o 
Aedes Aegypti

INICIATIVA: REALIZAÇÃO:

De 11 a 22 
de Setembro
das 8h às 17h 

Informações: 3531 9122 

DIA 11/09
Antônio Záccaro
Bom Pastor
Eldorado
Giuseppe Spina
Residencial dos Ipês
Residencial Nicoletti
Residencial Pachá
Solo Sagrado

DIA 12/09
Alto da Boa Vista
Irradiação
Jardim América
Jardim Oriental
Jardim Soto
Paraíso
Parque Iracema 2
Pedro Boso
Pedro Nechar
Primavera
San Remo
Santa Helena
Vila Celso
Vilarinho
Village Dahma

DIA 13/09
Conjunto Euclides I
Conjunto Euclides II
Jardim Esperança
Jardim Vertoni
Nosso Teto
Parque Glória V
Parque Glória VI
Residencial Chiodini
Residencial Moreschi
Santa Rosa
São Domingos
São Francisco
Vila Alexandria

DIA 14/09
Alpininho
Cidade Jardim
Granville I

Granville II
Jardim Alpino
José Antônio Borelli
Monte Líbano
Prefeito João Righini
Vila Industrial
Zé Povão

DIA 15/09
Jardim Bela Vista
Jardim da Torre
Jardim das Oliveiras
Juliatti de Carvalho
Morada dos Executivos
Parque Glória I
Parque Glória II
Parque Glória III
Parque Glória IV
Sebastião Moraes

DIA 18/09
Altos do Higienópolis
Colina do Sol
Higienópolis
Jardim Caparroz
Jardim do Bosque
Jardim Salles
Júlia Caparroz
Monte Carlo
Morada dos Pássaros
Pedro Borgonovi
Raul de Carvalho
Tarraf I (São Benedito)
Tarraf II (Maria Luiza P. 
de Faria)
Theodoro Rosa Filho
Vila Bela
Vila Jorge
Vila Lunardelli
Vila Mota
Vivenda 7 de Setembro

DIA 19/09
Centro
Jardim Amêndola
Jardim Brasil

Jardim Clélia
Parque das Américas
Parque Iracema I
Parque Joaquim Lopes
Vila Juca Pedro

DIA 20/09
Agudo Romão I
Agudo Romão II
Jardim dos Coqueiros I
Jardim dos Coqueiros II
Jardim Del Rey
Km 7
Miguel Calil
Pedro Monteleone
Top Life

DIA 21/09
Isabela
Jardim Belém
Jardim do Lago
José Curi
Primavera
Santa Paula
Santo Antônio
Vila Engrácia
Vila Guzzo
Vila Maria Jorge
Vila Rodrigues
Vila São Luiz
Vila Stocco

DIA 22/09
Alvorada
Gaviolli
Distrito Antônio Boso
Esplanada
Gabriel Hernandes
Giordano Mestrinelli
Ipanema
Jardim Imperial
Orlando Facci
Parque Flamingo
Parque Ipiranga
Shangri-lá
Nova Catanduva I e II
Vila Paulista

Confira as datas e locais em
que será realizada a limpeza.
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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